
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2006

Revoga o inciso II do art. 1.641 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para 
permitir às pessoas maiores de sessenta anos a 
livre decisão sobre o regime de bens no 
casamento.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Revogue-se o inciso II do art. 1.641 da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Código Civil (CC) de 1916 estabelecia, em seu art. 258, 
parágrafo único, inciso II, a obrigatoriedade do regime de separação de bens 
para todo casamento de homem maior de sessenta ou de mulher maior de 
cinqüenta anos.

Embora o legislador do novo Código tenha se dedicado a 
promover, sob esse aspecto, a igualdade substancial entre o homem e a 
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mulher, ao determinar uma idade comum a ambos a partir da qual passa a 
valer a condicionante, logrou atrair, em contrapartida, críticas severas de 
diversos juristas e magistrados. Eles consideram tal imposição de regime de 
bens não apenas uma intervenção estatal abusiva na instituição familiar, como 
também uma evidente violação, de caráter discriminatório, do princípio da 
dignidade da pessoa humana, que se encontra consubstanciado no art. 1º, 
inciso III, da Constituição Federal (CF). Ademais, tem-se argüido afronta 
também a outros dispositivos constitucionais, a saber: ao art. 5º, incisos I e X, 
e ao art. 226, do qual emerge o princípio da liberdade de constituir entidade 
familiar.

Na obra em que discorre sobre a matéria (Comentários ao Código 
Civil, vol. 18, São Paulo: Saraiva, 2004), a doutrinadora Silmara Juny 
Chinelato expõe argumentos contundentes. Ela sustenta que não há razão 
científica para que o legislador do início do milênio considere como pessoa de 
pouco tino e, por isso, com necessidade de proteção da lei, a que tiver mais de 
sessenta anos. Longe disso, tais pessoas aportariam a maturidade de 
conhecimentos da vida pessoal, familiar e profissional, devendo ser 
prestigiadas quanto à capacidade de decidir por si mesmas. Entender que a 
velhice chega aos sessenta anos seria, assim, uma forma de discriminação, 
cuja inconstitucionalidade pode ser argüida tanto em ação direta de 
inconstitucionalidade como em cada caso concreto. Analogamente, a plena 
capacidade mental deveria ser aferida em cada caso particular, não podendo a 
lei presumi-la por capricho do legislador, que meramente reproduziu razões 
de política legislativa, fundadas no Brasil do início do século passado.

A jurista conclui seu arrozoado lembrando que a vida prática nos 
dá incontáveis exemplos de pessoas de mais alto discernimento que 
ultrapassaram os sessenta anos de idade, entre elas incluídos muitos juízes e 
desembargadores que julgarão causas que envolvam, direta ou indiretamente, 
o inciso II do art. 1.641 do CC. Não me posso furtar de acrescentar que tal 
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observação pode bem ser estendida a muitos dos parlamentares que deverão 
apreciar este projeto.

Depreende-se, portanto, que as causas mais relevantes para a 
mudança do inciso II do art. 1.641 do Código Civil possuem sede 
constitucional. Supor, de modo apriorístico, que a pessoa, por ter atingido 
determinada idade – seja qual for –, tem sua capacidade de raciocínio e de 
discernimento comprometida, implica incorrer em patente discriminação, bem 
assim em ofensa ao princípio da dignidade humana. E, para harmonizar a 
legislação infra-constitucional com os preceitos constitucionais, cremos 
inarredável a revogação do inciso II do art. 1.641.

Pelas razões expendidas, contamos com a colaboração dos 
ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões,

Senador JOSÉ MARANHÃO


